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O Congresso Nacional decreta: 

Art.1º. O consumidor que possua em seu domicílio sistema de microgeração de 

energia elétrica, poderá aderir à sistema de compensação de energia elétrica. 

§1º. O consumidor a que se refere o caput é isento de cobranças referentes à 

transmissão e distribuição.  

§2º. O sistema a que se refere o caput consiste em central geradora de energia 

elétrica, instalada em ambiente domiciliar, com potência instalada menor ou igual a 100 kW e 

que utilize fontes com base em energia hidráulica, solar, eólica, biomassa ou cogeração 

qualificada, conforme regulamentação da ANEEL, conectada na rede de distribuição por meio 

de instalações de unidades consumidoras;  

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A busca por fontes de energia sustentáveis e ambientalmente corretas tem 

norteado a formulação de políticas públicas relativas ao setor em todo o mundo. É certo que 

tenhamos um gasto energético cada vez maior e do mesmo modo indiscutível que urge a 

substituição de fontes de energia altamente poluentes e que geram mais danos ao meio ambiente 

por outras menos nocivas. 

Nesta perspectiva o avanço tecnológico aponta que a utilização de fontes 

energéticas renováveis (eólica, solar, biomassa, etc.) é o caminho mais adequado. Este 

raciocínio coloca o Brasil em condições extremamente privilegiadas à geração de energia haja 

visto a quantidade abundante das matérias primas essenciais das energias limpas. 

Ainda, a geração das energias limpas que utilizem a força dos ventos, a 

incidência solar e materiais orgânicos apresenta outra vantagem competitiva, podem ser feitas 

seja em larga escala seja em micro usinas, acessíveis e passíveis de instalação mesmo em 

ambientes residenciais. 

Atenta à esta perspectiva a Agência Nacional de Energia Elétrica, ANEEL, 

estabeleceu as condições gerais para o acesso de microgeração e minigeração distribuída aos 

sistemas de distribuição de energia elétrica, o sistema de compensação de energia elétrica 

através a Resolução Normativa nº 482 de 17 de abril de 2012. Posteriormente a Resolução 482 

passou por duas revisões, em 2015 e 2017, que deram origens às Resoluções 687 e 786. 

Têm-se assim que o potencial da contribuição privada domiciliar à geração das 

energias limpas é extremamente interessante seja para suprir o próprio consumo, seja para 

redistribuir o excedente gerado e não utilizado. Utilizar esse potencial permite que a utilização 

da energia renovável esteja em constante expansão. 
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Todavia, a atual legislação é silente quanto a regulamentação da microgeração 

de energia nos ambientes domiciliares, deixando a cargo de normatização infralegal a 

competente regulamentação. Urge conferir maior segurança jurídica aos micro geradores de 

energia, conferindo base legal à regulamentação e ofertando garantias à execução de seus 

projetos de geração elétrica. 

Ademais a aprovação do presente texto legal, com eventuais contribuições que 

surjam do legítimo debate e aperfeiçoamento próprios do debate parlamentar, garante a 

gratuidade na utilização do sistema de distribuição de energia. 

Expõe-se a apreciação dos Nobres Pares a presente propositura legislativa em 

favor da qual se suplica apoio para aprovação. 

Sala das Sessões, em 11 de fevereiro de 2020. 

Deputado Rubens Otoni 

PT/GO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 482, DE 17 DE ABRIL DE 2012 
 

Estabelece as condições gerais para o acesso de 

microgeração e minigeração distribuída aos 

sistemas de distribuição de energia elétrica, o 

sistema de compensação de energia elétrica, e 

dá outras rovidências. 

 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - 

ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo 

em vista o disposto na Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, no art. 4º, inciso XX, Anexo 

I, do Decreto nº 2.335, de 6 de outubro de 1997, na Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, na Lei 

nº 10.848, de 15 de março de 2004, no Decreto nº 5.163, de 30 de julho de 2004, o que consta 

no Processo nº 48500.004924/2010-51 e considerando: 

 

as contribuições recebidas na Consulta Pública nº 15/2010, realizada por 

intercâmbio documental no período de 10 de setembro a 9 de novembro de 2010 e as 

contribuições recebidas na Audiência Pública nº 42/2011, realizadas no período de 11 de agosto 

a 14 de outubro de 2011, resolve: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Estabelecer as condições gerais para o acesso de microgeração e 

minigeração distribuídas aos sistemas de distribuição de energia elétrica e o sistema de 
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compensação de energia elétrica. 

 

Art. 2º Para efeitos desta Resolução, ficam adotadas as seguintes definições: 

I - microgeração distribuída: central geradora de energia elétrica, com potência 

instalada menor ou igual a 75 kW e que utilize cogeração qualificada, conforme regulamentação 

da ANEEL, ou fontes renováveis de energia elétrica, conectada na rede de distribuição por meio 

de instalações de unidades consumidoras;  (Redação dada pela Resolução Normativa 

687/2015/ANEEL/MME) 

II - minigeração distribuída: central geradora de energia elétrica, com potência 

instalada superior a 75 kW e menor ou igual a 3 MW para fontes hídricas ou menor ou igual a 

5 MW para cogeração qualificada, conforme regulamentação da ANEEL, ou para as demais 

fontes renováveis de energia elétrica, conectada na rede de distribuição por meio de instalações 

de unidades consumidoras;  (Redação dada pela Resolução Normativa 

687/2015/ANEEL/MME) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 687, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2015 
 

Altera a Resolução Normativa nº 482, de 17 de 

abril de 2012, e os Módulos 1 e 3 dos 

Procedimentos de Distribuição - PRODIST. 

 

O Diretor-Geral da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, no uso de suas 

atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o disposto na 

Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com base no art. 4º, incisos IV e XVI, Anexo I, do 

Decreto nº 2.335, de 6 de outubro de 1997, no que consta do Processo nº 48500.004924/2010-

51 e considerando as contribuições recebidas na Audiência Pública nº 026/2015, realizada entre 

7 de maio de 2015 e 22 de junho de 2015, que foram objeto de análise desta Agência e 

permitiram o aperfeiçoamento deste ato regulamentar, resolve: 

 

Art. 1º Alterar o art. 2º da Resolução Normativa nº 482, de 17 de abril de 2012, que 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

"Art. 2º..................................................................................................... 

I - microgeração distribuída: central geradora de energia elétrica, com 

potência instalada menor ou igual a 75 kW e que utilize cogeração 

qualificada, conforme regulamentação da ANEEL, ou fontes renováveis de 

energia elétrica, conectada na rede de distribuição por meio de instalações de 

unidades consumidoras; 

II - minigeração distribuída: central geradora de energia elétrica, com 

potência instalada superior a 75 kW e menor ou igual a 3 MW para fontes 

hídricas ou menor ou igual a 5 MW para cogeração qualificada, conforme 

regulamentação da ANEEL, ou para as demais fontes renováveis de energia 

elétrica, conectada na rede de distribuição por meio de instalações de 

unidades consumidoras; 

III - sistema de compensação de energia elétrica: sistema no qual a energia 

ativa injetada por unidade consumidora com microgeração ou minigeração 

distribuída é cedida, por meio de empréstimo gratuito, à distribuidora local e 

posteriormente compensada com o consumo de energia elétrica ativa; 
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IV - melhoria: instalação, substituição ou reforma de equipamentos em 

instalações de distribuição existentes, ou a adequação destas instalações, 

visando manter a prestação de serviço adequado de energia elétrica; 

V - reforço: instalação, substituição ou reforma de equipamentos em 

instalações de distribuição existentes, ou a adequação destas instalações, para 

aumento de capacidade de distribuição, de confiabilidade do sistema de 

distribuição, de vida útil ou para conexão de usuários; 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 786, DE 17 DE OUTUBRO DE 2017(*) 
 

Altera a Resolução Normativa nº 482, de 17 de 

abril de 2012. 

 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - 

ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo 

em vista o disposto na Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com base no art. 4º, incisos 

IV e XVI, Anexo I, do Decreto nº 2.335, de 6 de outubro de 1997, no que consta do Processo 

nº 48500.002500/2017- 28 e considerando as contribuições recebidas na Audiência Pública nº 

037/2017, realizada entre 6 de julho e 4 de agosto de 2017, que foram objeto de análise desta 

Agência e permitiram o aperfeiçoamento deste ato regulamentar, resolve: 

 

Art. 1º Alterar o inciso II e inserir os §§ 1º e 2º no art. 2º da Resolução Normativa 

nº 482, de 17 de abril de 2012, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

"Art. 2º...................................................................................... 

.................................................................................................... 

II - minigeração distribuída: central geradora de energia elétrica, com 

potência instalada superior a 75 kW e menor ou igual a 5MW e que utilize 

cogeração qualificada, conforme regulamentação da ANEEL, ou fontes 

renováveis de energia elétrica, conectada na rede de distribuição por meio de 

instalações de unidades consumidoras; 

.................................................................................................... 

§1º É vedado o enquadramento como microgeração ou minigeração 

distribuída das centrais geradoras que já tenham sido objeto de registro, 

concessão, permissão ou autorização, ou tenham entrado em operação 

comercial ou tenham tido sua energia elétrica contabilizada no âmbito da 

CCEE ou comprometida diretamente com concessionária ou permissionária 

de distribuição de energia elétrica, devendo a distribuidora identificar esses 

casos. 

§2º A vedação de que trata o §1º não se aplica aos empreendimentos que 

tenham protocolado a solicitação de acesso, nos termos da Seção 3.7 do 

Módulo 3 do PRODIST, em data anterior a publicação deste regulamento." 

 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ROMEU DONIZETE RUFINO 

 

FIM DO DOCUMENTO 


